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“Quando se toma as decisões muito longe dos cidadãos, 

estas correspondem muito pouco as suas necessidades.”  

(DOWBOR, 1994, p. 19) 

 



 

 

 

RESUMO 

O objetivo geral dessa pesquisa é avaliar a atuação do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Valparaíso de Goiás, em sua função deliberativa e, suas implicações nas políticas 

públicas implementadas no município. Assim esse estudo visa entender essa participação 

social e sua representatividade no Conselho Municipal de Assistência Social de Valparaíso de 

Goiás, de forma a compreender a efetividade da participação social nos processos decisórios e 

deliberativos. Existe atualmente um grupo de pesquisadores com estudos direcionados para a 

efetividade deliberativa das Instituições Participativas, definido-a como "(...) a capacidade 

efetiva dessas instituições de influenciarem, controlarem e decidirem sobre determinada 

política pública (...)" (Cunha, 2009, p. 113). Os estudiosos desse segmento destacam três 

princípios da democracia deliberativa como norteadores da noção de efetividade deliberativa, 

a saber, igualdade deliberativa, publicidade e pluralidade. Sob esse enfoque, os trabalhos 

analisam o processo de deliberação no interior dos arranjos participativos e a sua qualidade, 

avaliando a sua dinâmica de funcionamento e os condicionantes de sua efetividade. Dessa 

forma essa pesquisa se inspira nessa linha de pesquisa que focaliza a efetividade deliberativa 

na "qualidade do processo deliberativo". A abordagem foi qualitativa e a coleta de dados feita 

por meio de análise documental, da observação da rotina da secretaria e de reuniões do 

Conselho, e de entrevistas semiestruturadas. Como resultado verificou-se que não há 

representação do segmento dos trabalhadores na composição do Conselho, baixa divulgação 

das decisões do Conselho e, inexistência de Audiências Públicas e Propostas que impactem ou 

interfiram na política de Assistência Social. 
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1 INTRODUÇÃO 

1.1 Contextualização 

Após 30 anos da promulgação da Constituição Cidadã de 1988, que contemplou a 

participação da sociedade na elaboração, implementação e fiscalização das políticas públicas, 

indo além da política formal de participação popular com a eleição de seus representantes por 

intermédio do voto, em virtude da manifestação popular com maior destaque a partir da 

década de 70 em virtude da ditadura militar no Brasil, período este que foi assinalado por uma 

modernização conservadora, que beneficiava as classes médias e altas em desfavor da 

população mais pobre o qual acentuou gravemente a desigualdade social, é que baseia a 

investigação dessa análise investigativa na realidade atual. 

Dessa forma, com relação à essa democracia participativa foram estabelecidos os 

Conselhos Gestores de Políticas Públicas, nos níveis municipal, estadual e federal, com 

representação do Estado e da Sociedade Civil. A inscrição constitucional desses espaços de 

participação da sociedade nas políticas sociais brasileiras contribuiu para a mudança da 

cultura política do país, com novos valores democráticos, transparência e controle social na 

atuação do Estado (AVRITZER, 2008).  

Por outro lado a Assistência Social adquiriu o caráter constitucional de política 

pública no âmbito da Seguridade Social. Passou a ser um direito para todos aqueles que dela 

necessitam, e não uma benemerência do Estado ou da sociedade.  Foi criado o Benefício de 

Prestação Continuada (BPC), sem necessidade de vínculos contributivos, e aprofundaram-se 

os debates no sentido da descentralização na gestão e de maior participação da sociedade na 

gestão da política de assistência social. 

Com a aprovação da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS restou definido os 

arranjos da descentralização e da participação social. De acordo com essa lei, os conselhos 

municipais constituem-se numa das instâncias deliberativas do sistema descentralizado e 

participativo de assistência social. A LOAS definiu ainda a estrutura geral a ser reproduzida 

nos níveis nacional, estadual e municipal, qual seja, a “Conferência” como instância 

deliberativa máxima, cuja função é avaliar a situação da política de assistência social, propor 
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diretrizes, apreciar e aprovar proposta orçamentária encaminhada pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, e determinou a criação do Fundo de Assistência Social. 

Além disso, determinou que a efetiva instituição de um Conselho de Assistência 

Social, de composição paritária entre governo e sociedade civil, de um Fundo de Assistência 

Social, com orientação e controle dos respectivos conselhos, e a elaboração de um Plano de 

Assistência Social seriam pré-requisitos para os repasses da União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos municípios.  

Não obstante, também foi instituída a sistemática de repasse de recursos e a Norma 

Operacional Básica (NOB), criando condições políticas e institucionais para o início efetivo 

dos processos de descentralização. 

Como instâncias componentes do sistema descentralizado, têm-se ainda as comissões 

intergestoras tripartite e bipartite, que constituem espaços de negociação e pactuação entre os 

entes federados a respeito dos aspectos operacionais e da gestão da política, incluindo divisão 

de recursos entre eles. São instâncias que propiciam a participação dos gestores de todos os 

níveis de governo no processo decisório da política. 

Este trabalho visa, portanto, analisar a prática da participação social, após 30 (trinta) 

anos desta garantia prevista na Constituição de 1988, seus avanços e desafios, no tocante a 

melhoria da qualidade e da efetividade dos espaços de participação social e seus rebates nas 

políticas públicas.  

1.2 Formulação do problema  

Diante dessa possibilidade de participação dos cidadãos nos processos de formulação 

e implementação das políticas públicas, vários estudiosos tem se debruçado em compreender 

a atuação dessas instituições e o papel da participação política nos processos decisórios 

governamentais de alocação de recursos públicos, numa perspectiva de caráter qualificador. 

Seguindo nessa linha de investigação esse estudo procurará compreender as questões: desenho 

institucional, representatividade da sociedade civil nestes espaços e a efetividade deliberativa.  

Tendo em vista essa perspectiva, e conjugada com a curiosidade e necessidade em melhor 

compreender essa efetividade no caso concreto, foi levantada a seguinte pergunta: como se dá 
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a atuação do Conselho Municipal de Assistência Social de Valparaíso de Goiás em relação ao 

seu desenho institucional, representatividade e efetividade deliberativa? 

Sendo assim, para melhor compreensão do problema, identifica-se como importante 

alcançar os seguintes objetivos traçados no tópico a seguir. 

1.3 Objetivo Geral  

O objetivo geral dessa pesquisa é avaliar a atuação do Conselho Municipal de 

Assistência Social de Valparaíso de Goiás, em sua função deliberativa e, suas implicações nas 

políticas públicas implementadas no município. 

1.4 Objetivos Específicos  

Sendo assim, os objetivos específicos dessa pesquisa são: 

- Identificar o espaço institucional e suas condicionalidades para o desenvolvimento 

das atividades do Conselho; 

- Identificar a representatividade da sociedade civil na referida instituição 

participativa; 

- Verificar a efetividade deliberativa e seus rebates na elaboração, implementação e 

fiscalização das políticas públicas. 

1.5 Justificativa  

O processo político brasileiro tem passado por diversas mudanças nas últimas 

décadas, em virtude do processo de democratização do Estado e de sua nova relação com a 

sociedade, a partir da promulgação da Constituição de 1988 que instituiu espaços de 

participação e intervenção popular nas políticas sociais, exercido pela população e viabilizado 

por meio da participação de organizações representativas nos conselhos deliberativos. 
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A partir desse processo de implementação e construção da democracia no Brasil 

vários estudiosos vem tentando compreender o papel dessa participação, que em primeiro 

momento a investigação tinha como objeto uma forma mais quantitativa sobre a ótica de 

apontar o crescimento dessas instituições participativas bem como dos seus participantes, 

como a ampliação da participação política dos cidadãos e a consolidação e aprofundamento da 

democracia. 

Em um segundo momento o objetivo dos estudos passou para uma forma qualitativa, 

preocupado com as reais dificuldades de implementação, eficiência e influência do caráter 

deliberativo dessas instituições participativas e seus impactos na atuação do Estado e no 

próprio contexto social.  

Sendo assim, essa pesquisa busca compreender, com foco nesse segundo momento, a 

questão da qualidade desse processo de participação popular, em um estudo de caso do 

Conselho Municipal de Assistência Social do município de Valparaíso de Goiás. 

1.6 Estrutura e Organização  

O estudo segue estruturado em cinco capítulos, sendo o primeiro o que contempla a 

introdução. No segundo capítulo trataremos do embasamento teórico, o terceiro discorrerá 

sobre os métodos e técnicas utilizadas na pesquisa. O quarto capítulo traz os resultados e 

discussão sobre os mesmos e o quinto encerra o estudo com as conclusões. 

 

 



5 

 

 

2 REVISÃO TEÓRICA 

Estudos interessados na efetividade deliberativa se debruçam sobre a capacidade que 

instituições participativas têm de influenciar, controlar e decidir sobre determinada política 

(Cunha, 2007). Esses estudos têm procurado avaliar a efetividade deliberativa na forma como 

se dá a interação entre os participantes, à institucionalização e os resultados do processo 

deliberativo, a saber em três eixos principais: a institucionalização, a deliberação e a 

representação.  

Vale ressaltar que grande parte deste estudo explorou os diversos artigos 

contemplados na publicação do Instituto de Pesquisa Econômico Aplicada sobre título 

“Efetividade das instituições participativas no Brasil: estratégias de avaliação”,  organizado 

por  Roberto Rocha C. Pires.  

2.1 A característica da Institucionalização do Conselho 

A literatura tem indicado as características institucionais e às suas condições de 

infraestrutura como dados relevantes no processo deliberativo. As discussões sobre o desenho 

institucional estão centradas na formalização das regras de funcionamento dos conselhos tais 

como lei de criação, pois o ato normativo que cria o conselho é um importante indicador do 

grau de sua força jurídica e institucional. Desse modo, importa saber se ele foi criado por um 

decreto ou por uma lei, porque dessa variação depende sua ancoragem e força institucional. A 

existência de regimento interno aumenta também as possibilidades de que as práticas sejam 

balizadas por regras previamente definidas e não pelo acaso das circunstâncias (Souza, 

Teixeira e Lima, 2012). Assim, quanto "maior a regulamentação sobre o funcionamento, mais 

institucionalizados são esses espaços" (Faria e Ribeiro, 2011, p. 128). 

Outra característica são os recursos que essas instâncias possuem para "responder às 

exigências burocráticas do processo de gestão de políticas públicas" (Lima et al., 2014). A 

existência de uma secretaria executiva técnica e de funcionários responsáveis pelo 

funcionamento cotidiano dos conselhos indica, por exemplo, maior capacidade de ação dessas 

instâncias (Souza, Teixeira e Lima, 2012).   
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O tempo de existência do conselho também pode ser tomado como indicador dos 

recursos que possivelmente o conselho acumulou para lidar com a burocracia estatal e os 

processos decisórios de políticas, de modo que suas próprias decisões incidam naqueles 

processos (Lima et al., 2014). Sua permanência no tempo também nos diz sobre o grau de 

legitimidade que a instância acumulou diante de outros atores e instituições. 

Levando em conta essas características e considerando as informações 

disponibilizadas, analisamos o histórico institucional, a prática no controle e produção da 

política de assistência social, o acúmulo de conhecimento organizacional, os recursos 

humanos e materiais que garantem que o conselho desempenhe suas funções. 

2.2 A característica da Representatividade do Conselho 

A representatividade nos Conselhos trata de compreender que as características dos 

atores envolvidos direta ou indiretamente influenciam nos resultados da deliberação. 

Importam, assim, as trajetórias, expectativas e “repertórios de ação” (TATAGIBA, 2002) dos 

participantes. Ou seja, diz respeito à qualidade da representação exercida no conselho e ao 

grau em que essa instância presta contas e torna público suas ações para públicos mais 

amplos. 

Esse debate tem levantado um conjunto de desafios que interpela as bases de 

legitimidade dessa representação e tem pontuado a necessidade de que ela seja plural, que 

equilibre o poder do Estado e da sociedade civil na composição dos conselhos, que permita o 

controle dos representados pelos representantes e que conecte os conselhos com públicos mais 

amplos. Afinal, se mencionamos antes a importância das conexões com o entorno 

institucional, não menos importante é a ancoragem societal dos conselhos, pois a própria 

legitimidade da representação exercida no seu interior depende da força dos laços que essas 

instâncias possuem com a sociedade (Almeida e Tatagiba, 2012).  

As pesquisas sobre a representação nos conselhos têm mostrado: a predominância de 

um perfil elitizado de representante; a maior influência da representação governamental nos 

processos decisórios; a precariedade de vínculos entre os conselheiros e sua base/entidade; a 

fragilidade de conexão entre os conselhos e a sociedade e suas consequências negativas para a 

publicidade e transparência na formulação de políticas públicas (Almeida, 2009). 

Considerando esse debate, as variáveis selecionadas para compor esse nível de análise são 
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indicadas pela igualdade entre a representação governamental e a da sociedade civil; o quanto 

a representação da sociedade civil está sob o controle de suas próprias organizações; o grau de 

ancoragem societária dos conselhos, ou seja, do quanto eles estão enraizados na sociedade 

civil e o quanto o conselho presta contas de seus atos a públicos mais amplos. 

2.3 A característica da Deliberação do Conselho 

Estudos anteriores apontam que para a qualidade da deliberação diz respeito à 

própria capacidade de incidência do conselho na política de assistência social local. 

Basicamente se trata de saber se os conselhos estão cumprindo as atribuições que lhes cabem 

no que se refere à deliberação dos instrumentos de controle social na política de assistência.  

Sobre as condições institucionais que balizam as decisões, alguns estudiosos partem 

do pressuposto de que o planejamento, a adoção de rotinas e o estabelecimento de regras 

prévias para a deliberação dos assuntos que são atribuições dos conselhos indicam um maior 

controle por parte dessas instâncias dos processos políticos, o que afeta a qualidade das 

decisões. Como já foi apontado anteriormente, a presença de regras previamente definidas a 

respeito dos assuntos que devem ser objeto de deliberação dos conselhos é um indicativo de 

que as decisões tomadas não são fruto das circunstâncias, mas de parâmetros debatidos e 

acordados previamente. O pressuposto aqui é o de que a presença de rotinas, de 

procedimentos, de planejamento indica "uso do raciocínio público, da argumentação pública 

livre, da cooperação e da justificação das decisões por meio de razões mutuamente aceitáveis 

e acessíveis a todos com o estabelecimento de compromissos na solução de problemas 

coletivos" (Cunha, 2007). Assim, por exemplo, importa saber se a inscrição de organizações 

da sociedade civil na rede de assistência social, atribuição do conselho, é feita com base em 

critérios devidamente formalizados numa resolução; se as fiscalizações que os conselhos 

devem fazer nos serviços oferecidos pela rede privada e pública são também previamente 

definidas por um cronograma; se há um calendário preestabelecido para as reuniões.  

Busca-se aferir as condições da qualidade da deliberação também por meio de dados 

que informam sobre a estrutura organizativa dos conselhos. A existência de comissões 

internas, por exemplo, tende a qualificar cognitivamente o debate. É uma estrutura que 

capacita a tomada de decisão, possibilita o aprofundamento do conhecimento a respeito de 

uma temática e proporciona uma troca entre os vários pontos de vista presentes (Faria e 
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Ribeiro, 2011). A inexistência de comissões, por sua vez: [...] pode ser um preditor forte do 

pouco compromisso dos conselhos com a capacitação dos seus conselheiros e, assim, da 

qualidade duvidosa de seu processo deliberativo, dado que, sem capacitação sobre a política 

em questão, os atores ali inseridos dificilmente participarão adequadamente do processo, 

principalmente em um contexto marcado pela presença forte de assimetrias informacionais 

entre representantes do governo e dos outros segmentos (Faria e Ribeiro, 2011).  

Outro indicador selecionado para aferir a qualidade deliberativa dos conselhos está 

relacionado a sua capacidade de obter uma "audiência pública no Estado", ou seja, seu poder 

de ativar as conexões com o seu entorno político-institucional (Almeida e Tatagiba, 2012). 

Quando as dinâmicas das decisões e das agendas dos conselhos se circunscrevem às suas 

próprias fronteiras, seu poder de incidir na política pública diminui sensivelmente. O 

acompanhamento por parte do conselho das decisões tomadas em instâncias do seu entorno 

pode ser, então, um importante preditor de sua capacidade de incidir na política na medida em 

que ativa suas conexões e lhe permite obter uma perspectiva mais ampla da política pública.  
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3 MÉTODOS E TÉCNICAS DE PESQUISA 

3.1 Tipologia e descrição geral dos métodos de pesquisa 

A investigação foi realizada nas dependências do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Valparaíso de Goiás e constitui-se uma pesquisa de campo, modalidade, esta, em 

que os fatos são observados e analisados exatamente como ocorrem na vida real.  

Com base em seus objetivos gerais, caracteriza-se como uma pesquisa de natureza 

descritiva. Com esta, busca-se identificar, registrar e analisar os dados coletados e, a partir 

destes, realizar uma análise das relações entre as variáveis e determinar os efeitos destas em 

uma organização. 

Quanto à forma de abordagem, a pesquisa configura-se como uma pesquisa 

qualitativa, baseada nas idéias de Rossman e Rallis (1998): ocorre em cenário natural; usa 

métodos múltiplos que são interativos e humanísticos; é emergente em vez de estritamente 

pré-configurada; fundamentalmente interpretativa;  

Nesse tipo de abordagem, o método utilizado é o indutivo, ou seja, o pesquisador 

colhe informações, examina essas amostras e constrói um quadro teórico geral. De acordo 

com Creswell (2007), emerge indutivamente da coleta e análise de dados, baseada na visão 

dos participantes e posicionam-na como conclusão de seus estudos.  

3.2 Caracterização da organização lócus do estudo 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Valparaíso de Goiás - CMAS foi 

criado por força de Lei Municipal nº 006, de 23 de janeiro de 1997, com sede e foro na cidade 

de Valparaíso de Goiás – GO. A natureza jurídica do conselho está ancorada nos dispositivos 

constitucionais que instituem a democracia participava e asseguram a participação popular na 

gestão da coisa pública, na formulação e no controle das políticas, na defesa dos direitos 

humanos e na distribuição e aplicação dos recursos.  
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O Conselho conta com instalação física independente, localizada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania, composta com recepção, sala da secretaria e sala 

de reuniões. 

As competências do Conselho são definir as prioridades da política de assistência 

social; estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de 

Assistência; aprovar a Política Municipal de Assistência Social; atuar na formulação de 

estratégia e controle da execução da política de assistência social; propor critérios para 

programação e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de 

Assistência Social e fiscalizar a movimentação e ampliação desses recursos; acompanhar, 

avaliar e fiscalizar os serviços de assistência prestados à população pelos órgãos, entidades 

públicas e privadas do Município; acompanhar critérios para celebração de contratos ou 

convênios entre o setor público e as entidades privadas que prestam serviços de assistência 

social no âmbito municipal bem como apreciá-los; elaborar e aprovar seu Regimento Interno; 

zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência social; 

cadastrar, mantendo atualizados os dados das entidades assistenciais particulares do 

município; convocar ordinariamente a cada 02 (dois) anos, ou extraordinariamente, por 

maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal de Assistência Social, que tratará 

da atribuição e situação da Assistência Social do Município e propor diretrizes para o 

aperfeiçoamento do sistema; acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os 

ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados; regulamentar a 

concessão e o valor dos benefícios eventuais, mediante os critérios e prazos estabelecidos pelo 

CMAS, após ouvir à Secretaria Municipal de Promoção Social. 

O Conselho é composto por representantes do Governo Municipal e da Sociedade 

Civil sendo constituído por 12 membros com seus respectivos suplentes, sendo 6 

representantes do Governo Municipal (1 da Secretaria de Promoção Social, 1 da Secretaria de 

Educação, 1 da Secretaria de Saúde, 1 da Secretaria de Administração e Finanças e 2 da 

Câmara Municipal) e 6 da Sociedade Civil (prestadores de serviços e usuários), com mandato 

de 2 anos, podendo ser reconduzido uma única vez. A composição atual do Conselho foi 

estabelecida pelo Decreto nº 075, de 06 de fevereiro de 2018, sendo observada a paridade 

estabelecida. Conta ainda com um secretário exclusivo  em tempo integral. 
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3.3 Participantes da pesquisa 

A partir da composição prevista em lei para a formação do Conselho, foram 

entrevistados 6 conselheiros, sendo 4 representantes da sociedade civil que atuam na 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Valparaíso de Goiás – APAE, Associação 

Creche Comunitária Paraíso dos Sonhos – ACCPAS, Entidade Beneficente Légua Bojí-Buá, 

Organização Social e Ambiental da Fauna e Flora do Brasil – OSAFF e 2 representantes do 

governo municipal. Desses, 2 são do sexo masculino e 4 do sexo feminino, 5 deles estão na 

faixa etária de 30 a 40 anos e 1 possui mais de 50 anos. Todos eles têm curso superior 

completo. Fez parte também dessa entrevista a secretária executiva do conselho, do sexo 

feminino, na faixa etária de 40 a 50 anos, com curso superior completo. 

3.4  Caracterização e descrição dos instrumentos de pesquisa 

Para atingimento do objetivo deste estudo foi elaborado um estudo de caso, do 

Conselho Municipal de Assistência Social do município de Valparaiso de Goiás, no qual foi 

utilizado a pesquisa qualitativa interpretativa nas características de Rossman e Rallis (1998) 

apresentadas por Creswell (2007), em que a pesquisa ocorra no cenário natural, ou seja, no 

ambiente físico do Conselho para que o pesquisador desenvolva um nível de detalhes e esteja 

envolvido nas experiências reais. 

Com vista a reconhecer os instrumentos e mecanismos de gestão utilizados pelo 

Conselho na dinâmica do processo decisório desenvolveu-se um trabalho de campo, no 

período de janeiro a abril de 2019, que resultou na observação da rotina da secretaria e 

reuniões ordinárias (janeiro a abril), análise documental (janeiro a março) da Lei de criação, 

regimento interno, atas, resoluções, censo SUAS 2018, Relatório da Conferência Municipal 

de Assistência Social 2017 dentre outros, e entrevista semiestruturada com grupo focal (março 

e abril). 
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3.5 Procedimentos de coleta e de análise de dados 

A coleta dos dados ocorreu de três formas: primeiramente, por meio de análise 

documental, com a coleta de informações e documentos junto aos arquivos físicos da 

Prefeitura Municipal e do Conselho de Assistência Social e também pela internet – leis, site 

da prefeitura,  atas, regimento interno, resoluções, deliberações, Censo SUAS 2018, Relatório 

da Conferência Municipal de Assistência Social 2017.  

A segunda decorreu da observação da rotina da secretaria e das reuniões do 

Conselho. 

A terceira forma de coleta de dados foi a entrevista, que ocorreu em reunião com o 

grupo focal, que foi organizado na sala de reuniões do conselho, onde a distribuição dos 

participantes na sala foi no formato de círculo para favorecer a interação entre os 

participantes, com definição prévia das cadeiras para o pesquisador  e coordenador, a fim de 

possibilitar a comunicação e interação. Não foi permitida a utilização de equipamentos de 

áudio e vídeo, e também não foi feito registro em ata.   

A respectiva reunião foi organizada com as seguintes atividades: preparação, 

apresentação, desenvolvimento, encerramento do grupo e socialização com degustação. Todas 

as atividades tinham definição de tempo. A preparação com um tempo de 20 minutos, 

composta pela apresentação dos participantes, breve introdução do tema, apresentação dos 

objetivos do trabalho, explicação sobre a não utilização do gravador, da técnica de grupo focal 

e das questões éticas. 

O desenvolvimento foi orientado pelas questões do roteiro da entrevista com 

aproximadamente duas horas, distribuídas de acordo com a complexidade de cada tópico a ser 

discutido. As perguntas iniciais foram mais genéricas e depois se direcionando para o 

principal propósito. 

No encerramento o coordenador realizou síntese do trabalho do grupo e fez 

esclarecimentos a respeito de questões abordadas pelo grupo na perspectiva ética, 

posicionamento da equipe em relação alguns assuntos e esclarecimento sobre informações 

contraditórias. Na fase final ocorreu o momento de socialização com degustação de lanche. O 

roteiro da entrevista consta como apêndice a este trabalho. 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Considerando o objetivo principal deste estudo, em avaliar a atuação do Conselho 

Participativo local, em sua função deliberativa, este capítulo dedica-se a analisar a partir dos 

dados coletados, a efetividade do Controle Social através das ações do Conselho Municipal de 

Assistência Social de Valparaíso de Goiás na gestão que se iniciou em 2018. 

Nesta perspectiva, a análise a seguir destaca as características relativas ao 

entendimento dos sujeitos acerca do significado do Controle social, do papel dos conselheiros 

e do exercício do controle social por parte do CMAS, assim como outras informações 

necessárias para a conclusão desse estudo. 

Na análise documental foram analisadas as Atas e Resoluções do Conselho, 

disponibilizadas pela secretaria, onde configuram que o Conselho exerce a sua função na 

análise de prestação de contas, visitas às instituições, acompanhamento e fiscalização, 

formação de comissões, organização interna, atualização de normas, mas por outro lado, não 

demonstra encaminhamento à plenária do Conselho de pareceres ou outras formas de 

comunicação mais elaboradas, de forma a subsidiar decisões mais qualificadas, conforme 

pode ser verificado nos resumos dos quadros 1 e 2. 

 

Quadro 1 

Atas de Reunião do Conselho – 2018 

 
Data Ata nº Quant Conselheiros 

Participantes 

Deliberação 

Rep. Gov. 

Municipal 

Rep. Soc. 

Civil 

23/02/2018 44 2 5 - Eleição Diretoria 

- Aprovação, sem ressalvas, do relatório de contas 

referente a setembro, outubro, novembro, 

dezembro/2017 da Secretaria de Desenvolvimento 

Social.  

- Aprovação dos membros das Comissões de Finanças 

e Fiscalização. 

 

06/04/2018 45 1 6 - Apresentação do novo Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Social e equipe. 

- Reformulação da Lei de Criação do CMAS. 

- Aprovação do Plano de Ação de Assistência Social 

para 2018. 

- Reprogramação dos Recursos Financeiros que não 

foram utilizados no exercício 2017. 

08/06/2018 47 2 5 - Aprovação de instalação de CRAS no bairro Ipanema, 
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bem como o plano de ação do mesmo. 

- Criação de comissão para fiscalização dos Programas 

da Secretaria de Desenvolvimento Social. 

-  Aprovação, sem ressalvas, do relatório de contas 

referente a março e abril/2018 da Secretaria de 

Desenvolvimento Social. 

- Deferimento dos pedidos de inscrição no CMAS de 

entidade não governamental e de Programa Restaurante 

Cidadão. 

- Encaminhamento de visita in loco à entidade não 

governamental com inscrição suspensa 

provisoriamente. 

14/09/2018 50 1 4 - Leitura e assinatura da Ata nº 49/2018. 

- Deferimento dos pedidos de inscrição no CMAS de 2 

entidades não governamentais. 

- Informe da Presidente sobre Minuta de reformulação 

da Lei de Criação do CMAS que será enviada por e-

mail aos Conselheiros. 

- Discussão sobre a falta dos Conselheiros às reuniões, 

prejudicando a deliberação de matérias por falta de 

quórum. 

Fonte: Conselho Municipal de Assistência Social de Valparaíso de Goiás 

 

 

Quadro 2 

Resoluções do Conselho – 2018 

 
Resolução nº Data Resolução Deliberação/assunto 

02 06/04/2018 Aprovação, sem ressalvas, do Plano de ação de assistência social para 

2018 da Secretaria de Desenvolvimento Social 

10 13/07/2018 Aprovação, sem ressalvas, o projeto de reforma da Casa Lar 

Acolhendo com Amor, com recursos oriundo do cofinanciamento 

federal. 

12 31/10/2018 Aprovação, sem ressalvas, dos balancetes financeiros do mês de 

junho/2018. 

14 31/10/2018 Aprovação, sem ressalvas, do Demonstrativo da Assistência Social 

para 2018 da Secretaria de Desenvolvimento Social.  

Fonte: Conselho Municipal de Assistência Social de Valparaíso de Goiás 

4.1 Resultado da análise da Institucionalização do Conselho 

A partir da caracterização da institucionalização o estudo verificou que o mesmo 

está inscrito em Lei Municipal de criação no ano de 1997 (anexo A) que reflete sua força 

jurídica e institucional, fazendo com que sua permanência no tempo reflita o grau de 

legitimidade que a instituição acumulou. Possui um regimento interno aprovado em 2002 

(anexo B), que detalha a sua finalidade, competência, composição, organização e 

funcionamento, demonstrando que as sua práticas são balizadas por regras previamente 
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definidas e não pelo acaso das circunstâncias (Souza, Teixeira e Lima, 2012). Tanto a Lei de 

Criação quanto o regimento interno estão em fase de estudos para alteração e adequação da 

sua redação conforme informado pela Presidente do Conselho, no entanto não obtivemos 

acesso à proposta que está sendo trabalhada.  

O Conselho faz uso dos 3% do índice de gestão descentralizada para custear seu 

funcionamento.  

Com relação à infraestrutura o Conselho possui local específico para o seus 

funcionamento, compartilhado com a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

com recepção e sala da secretaria, sala de reunião, banheiro, computador com acesso à 

internet, copiadora, arquivo, equipamentos e materiais adequados para o desenvolvimento das 

suas atividades e, recentemente um veículo foi adquirido pelo governo local e será destinado 

ao Conselho Municipal de Assistência Social, por meio de sessão de direito, para realização 

do trabalho de fiscalização e conta com uma secretária executiva exclusiva do Conselho. Essa 

infraestrutura adequada indica maior capacidade de ação da instituição (Souza, Teixeira e 

Lima, 2012). 

4.2 Resultado da análise da Representatividade do Conselho 

Na investigação sobre a representatividade constata-se que na composição do 

Conselho é respeitado a paridade entre os representantes do Governo Municipal e da 

Sociedade, havendo alternância na Presidência entre os representantes do governo e os 

representantes da Sociedade Civil. Para Almeida, a composição paritária dos conselhos “torna 

o processo decisório mais permeável aos diversos interesses implicados na elaboração e 

execução das políticas públicas favorecendo decisões mais justa e legítimas” (Almeida; 

Tatagiba, 2012.). Observa-se, entretanto, que não há representação da categoria profissional 

na gestão vigente, conforme Decreto nº 075, de 06 de fevereiro de 2018 (anexo C). O 

Presidente e o vice-presidente são eleitos em reunião plenária pelos seus pares. Os 

representantes da sociedade civil são eleitos em assembleias instaladas especificamente para 

esse fim. Não foi identificado nenhum fórum de discussão do Suas. No que se refere à 

realização de reuniões ampliadas, com a participação de membros da sociedade civil que não 

sejam conselheiros, não localizamos registro nas atas analisadas. Entretanto o Conselho 

declara Censo Suas 2018 (anexo D) que as realiza mensalmente. Em mesmo instrumento 
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censitário o Conselho informa que as reuniões descentralizadas, realizadas fora da sede do 

Conselho, nos bairros do munícipio, ocorrem semestralmente. 

Com relação a quanto o Conselho presta conta de seus atos a públicos mais amplos e 

está aberto as suas demandas evidenciam deficiência. As atas não são publicizadas por 

nenhum meio, embora afirmem que elas ficam em local de livre acesso no Conselho. O 

Conselho informou que a maioria das resoluções são publicadas em diário oficial, mas não 

conseguimos acesso aos extratos de publicação. A estratégia de comunicação disponibilizada 

aos usuários/público, para o recebimento de denúncias, é e-mail e telefone. 

Esses achados evidenciam a afirmação de alguns estudiosos de que a representação 

nos conselhos ainda é deficiente. Na análise da qualidade da representação, ainda que seja 

evidenciado o predomínio da isonomia entre a representação governamental e a da sociedade 

civil, bem como a indicação dessa última pelas organizações sociais, fragilidades em termos 

de prestação de contas e de publicização das ações para públicos mais amplos denunciam a 

debilidade dos conselhos quanto à sua ancoragem societária. 

4.3 Resultado da análise da Deliberação do Conselho 

No que se refere à deliberação, o Conselho realiza reuniões mensais, mediante 

calendário anual estabelecido o que sugere uma rotina de funcionamento institucionalizada, 

que possibilita aos membros maior possibilidade de controle da sua própria participação e de 

intervenção nos assuntos em pauta. Entretanto, representantes do legislativo municipal têm 

baixa participação em termos de frequência, intervenções nas reuniões e participação nas 

comissões. 

O Conselho conta com as Comissão de Finanças e Comissão de Fiscalização 

permanentes na sua estrutura interna. A existência de comissões sugere uma tomada de 

decisão baseada num debate mais qualificado. A inexistência das comissões no espaço 

deliberativo pode explicar os motivos pelos quais os conselhos não consigam definir por meio 

de resolução própria os parâmetros de funcionamento e credenciamento das entidades de 

assistência social.  

Com relação à fiscalização dos serviços oferecidos pela rede socioassistencial, uma 

das atribuições mais importantes conferida ao Conselho, o mesmo possui planejamento anual 
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das fiscalizações e as realiza por meio de visitas. Entretanto, o Conselho não regulamentou, 

por meio de resolução própria, a inscrição das entidades e organizações de assistência social, 

bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. Esse achado 

sugere que o conselho possa encontrar dificuldades em transformar os princípios e orientações 

mais gerais estabelecidos pela Política Nacional de Assistência Social em critérios específicos 

e precisos que parametrizem a execução da política na ponta. Outra questão já observada que 

pode interferir nessa questão é a falta de representatividade da categoria profissional de 

serviço social na composição do Conselho, uma vez que tais profissionais possuem a 

expertise na área de conhecimento. 

Podemos verificar ainda, que o CMAS tem cumprido sua atribuição de apreciar e 

emitir parecer sobre o instrumento de gestão denominado “Demonstrativo Sintético Anual da 

Execução Físico-Financeira” (anexo E). Vale ressaltar que sem o parecer favorável do 

Conselho a respeito desse instrumento de controle e gestão, o município sofre sanções, 

comprometendo repasse de recursos financeiros. 

É de competência do CMAS convocar a cada 2 (dois) anos a Conferência Municipal 

de Assistência Social. O momento de realização das Conferências é uma grande oportunidade 

para se avaliar em que medida a gestão compartilhada tem sido cumprida e assumida como 

responsabilidade política e pública por todos os atores envolvidos, como condição para: a 

consolidação do SUAS; a garantia de direitos socioassistenciais dos usuários e da proteção 

social não-contributiva; a contribuição para a equidade e a para a redução de desigualdades; a 

organização das ofertas de modo condizente com as demandas da população local; e a 

contribuição da Política de Assistência Social para a melhoria das condições de vida e 

empoderamento dos usuários. 

Para as Conferências Municipais de Assistência Social, o Conselho Nacional de 

Assistência Social (CNAS) recomenda que:  

• todos os municípios convoquem e realizem suas Conferências Municipais, de modo 

a assegurar que sua realidade, prioridades e participação estejam refletidas no processo 

conferencial;  

• as Conferências Municipais de Assistência Social sejam exclusivas e realizadas 

segundo as orientações emanadas do CNAS, preservando, assim, o caráter setorial da política;  
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• sejam realizados eventos de mobilização e preparação incluindo os diferentes 

segmentos, sobretudo os usuários, de modo a ampliar e qualificar a participação e o controle 

social;  

• nos eventos preparatórios, os municípios estudem, conheçam e discutam o II Plano 

Decenal e o estágio atual em relação à incorporação do Plano em seus processos de 

planejamento e nos instrumentos de planejamento da política (Plano de Assistência Social, 

Plano Plurianual) 

A última Conferência Municipal de Assistência Social de Valparaíso de Goiás 

ocorreu em 2017, seguindo as recomendações do Conselho Nacional de Assistência Social 

sobre a reflexão e o debate do tema da Conferência: Garantia de Direitos no Fortalecimento 

do SUAS, e organizados em 4 eixos. 

Construímos o quadro 3 com base nas informações obtidas no “Relatório da 

Conferência Municipal de Assistência Social 2017 – Formulário 2” (anexo F), onde 

transcrevemos apenas as deliberações para o município. 

Dentre as deliberações para o âmbito municipal, podemos verificar que as principais 

reivindicações estão ancoradas no discurso da publicização, com relação a necessidade de 

divulgação dos serviços socioassistenciais, reuniões periódicas com a comunidade, audiências 

públicas, trabalho em rede, qualificação técnica continuada e criação de um escritório de 

projetos. Entretanto, observa-se que essas deliberações ainda não foram atendidas na gestão 

municipal. 

 

 

 

Quadro 3 

Deliberações da Conferência Municipal de Assistência Social – 2017 

 

 
Eixos Deliberação para o Município 

Eixo 1: A proteção social não-

contributiva e o princípio da equidade 

como paradigma para a gestão dos 

direitos socioassistenciais. 

1- Fazer parcerias com entidades que ofereçam serviços e 

trabalho em rede com as creches governamentais; 

2- Capacitação continuada dos profissionais e geração de renda 

para os usuários; 

3- Fazer audiências públicas, parcerias com saúde e educação para 

divulgação das políticas aos usuários. 

Eixo 2: Gestão democrática e controle 

social: o lugar da sociedade civil no 

SUAS. 

1- Divulgar os serviços socioassistenciais através dos meios 

de comunicação; 

2- Programar encontros mensais entre entidades, comunidade e 

rede setoriais e audiência pública. 

Eixo 3: Acesso às seguranças 1- Criação de albergues de forma integral assistência intersetorial e 
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socioassistenciais e a articulação entre 

serviços, benefícios e transferência de 

renda como garantias de direitos 

socioassistenciais. 

que seja parte de uma rede efetiva e funcional para o acolhimento 

dos possíveis usuários; 

2- Criação de toda rede ligada a assistência social, visando uma 

amostragem de todos os projetos existentes seus objetivos e seu 

publico alvo. Ex: Uma ação global municipal; 

3- Garantia de 02 servidores públicos efetivos da assistência social 

dentro dos programas sociais para a garantia do fortalecimento do 

Suas. 

4- Garantia de concurso público para a Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

Eixo 4: A legislação como instrumento 

para uma gestão de compromissos e 

corresponsabilidades dos entes 

federativos para a garantia dos direitos 

socioassistenciais. 

1- Inclusão do SINE nos programas sociais, juntamente com cursos 

técnicos para os usuários; 

2- Criação da Lei Municipal de Assistência Social; 

3- Publicidade dos programas sociais. 

Fonte: Relatório da Conferência Municipal de Assistência Social 2017 - Formulário 2 
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5 CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES 

Os conselhos gestores de políticas públicas se constituem instâncias para promover a 

democracia participativa e, com isso, deliberar em defesa dos interesses coletivos e do bem 

comum. A construção de espaços públicos pode alcançar patamares qualificados de debate e 

decisões, quando se estabelece institucionalização de instrumentos e mecanismos a serem 

utilizados em seus processos de gestão, com vistas a potencializar os fluxos participativos, 

decisórios e de controle social em face das ações que são executadas. Ao reconhecer os 

instrumentos e os mecanismos utilizados pelo Conselho Municipal de Assistência Social de 

Valparaíso de Goiás, visualiza-se a apropriação de diferentes e significativos ordenamentos e 

modos de operar na busca de qualificar os processos de tomada de decisão. 

Assim, este estudo procurou compreender, os avanços e desafios que a participação 

social vem vivenciando após a sua inscrição na Constituição de 1988. Os estudos sobre o 

tema têm variado de objetos e objetivos ao longo dos anos no país que investigam não apenas 

a sua existência, mas, principalmente, os fatores que condicionam sua eficiência e 

consolidação enquanto mediadores efetivos entre Estado e Sociedade Civil no campo das 

políticas públicas. 

Na linha de análise que se estabelece em torno da questão da qualidade dos processos 

participativos, é importante ressaltar que, atualmente, os campos de estudo estão recebendo 

maior atenção por parte de muitos estudiosos na questão da efetividade deliberativa, no 

desenho institucional e na representatividade política. 

Ao analisar a efetividade da participação no Conselho Municipal de Assistência 

Social constata-se que, ainda que tenhamos encontrado algumas deficiências no que diz 

respeito à infraestrutura e os recursos para o seu bom funcionamento, o nível de melhor 

performance foi a institucionalização que conta com um forte enraizamento institucional, 

estando devidamente reconhecida no interior da rede estatal de produção e de controle da 

assistência social. Vale ressaltar a falta de representatividade da categoria profissional de 

serviço social na composição do Conselho, uma vez que tais profissionais possuem a 

expertise na área de conhecimento e poderiam embasar e prestar orientações fundamentais na 

área da política de assistência social . 

Sobre o aspecto da deliberação verificamos que o Conselho têm cumprido algumas 

de suas importantes atribuições, como deliberar sobre a proposta orçamentária anual do 
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Executivo para a área e emitir parecer sobre sua execução. Com relação à fiscalização dos 

serviços oferecidos pela rede socioassistencial tanto no credenciamento/descredenciamento ou 

manutenção o mesmo vem cumprindo o seu papel, entretanto carece de regulamentar 

internamente a inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como dos 

serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.  

Outro aspecto positivo aqui é que os conselhos têm também conseguido "olhar" para 

além de suas fronteiras e acompanhar decisões/processos de instâncias que estão no seu 

entorno institucional, como a execução das deliberações de conferências e as reuniões das 

comissões tripartites. Entretanto, é plausível supor que a deliberação sobre um conjunto de 

outros assuntos não resulte de um debate efetivo e qualificado, pois carece de rotinas e 

procedimentos institucionalizados. Nesse sentido, vale sublinhar a necessidade de formação 

de outras comissões como a de Normas e de Política da Assistência Social na sua estrutura 

interna, a fim de possibilitar  a regulação das formas de operacionalização de alguns 

importantes princípios da Política Nacional de Assistência Social bem como para uma tomada 

de decisão baseada num debate mais qualificado.  É importante frisar que essa 

regulamentação é a garantia de que os programas, projetos e benefícios dessa política sejam 

executados segundo parâmetros e critérios públicos, do que precisamente depende o efetivo 

deslocamento da assistência social do campo da filantropia e do voluntarismo para o terreno 

da política pública, do profissionalismo e da cidadania.  

E cabe ressaltar a relevância do Chamamento e organização da Conferência 

Municipal de Assistência Social, como mecanismo importante no processo decisório, 

assumida pelo Conselho. É mais uma oportunidade de interlocução com áreas da 

administração pública, oportunizando diálogos intersetoriais e participação da sociedade civil 

na formulação das políticas e avaliação dos serviços prestados. 

Finalmente, vale destacar os resultados encontrados para a representação. 

Observamos que o Conselho tem obtido sucesso em garantir uma igualdade na representação 

governamental e da sociedade civil e um razoável controle por parte desta última na 

determinação de sua representação. Mas é pouco aberta à sociedade de forma geral e, em 

larga medida, circunscrevem-se às suas próprias fronteiras, deixando a desejar no que diz 

respeito a se conectar e prestar contas a públicos mais amplos, principalmente no que 

concerne a publicização de seus atos. 

Verifica-se dessa forma a necessidade de articular um espaço mais aberto à 

comunicação, com ampliação da participação popular. Almeida e Tatagiba (2012) ressaltam a 
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importância de os conselheiros travarem uma luta externa, ampliando seus vínculos efetivos 

com a sociedade civil, alargando seus elos com diferentes grupos sociais, a fim de mobilizá-

los na luta em torno da produção de políticas. 

Em última análise, a contribuição deste estudo é relevante,  pelo acréscimo nessa 

agenda de pesquisa ao avaliar na ponta a efetividade da participação com base na instituição, 

representatividade e deliberação, baseado na análise de estudos qualitativos precedentes.  

Diante de todo o resultado apresentado este estudo não se conclui em si mesmo, nem 

esgota a discussão sobre a efetividade da participação na deliberação participativa, ainda 

longe do ideal a ser alcançado. Entretanto, apresenta elementos que poderão subsidiar e 

ampliar o debate em torno dessa discussão. 
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APÊNDICE 

Questionário Entrevista com Conselheiros 

 

 

1) - Na composição do Conselho você representa? 

(    ) Governo Municipal  (    ) Câmara Municipal  (    ) Sociedade Civil 

 

2) - Grau de Escolaridade: 

(    ) Fundamental (    ) Médio (    ) Superior (    ) Pós-graduação 

 

3) - Sexo: (    ) Feminino  (    ) Masculino 

 

4) - Idade: (    ) até 30 anos (    ) até 40 anos (    ) até 50 anos (    ) maior de 50 anos

  

 

5) - Você participou de algum tutorial, curso, ambientação, palestra, seminário destinado à 

Conselheiros da Assistência Social? 

(    ) Sim  (    ) Não 

 

6) - O Conselho possui Regimento Interno? 

(    ) SIM (    ) NÃO 

Se a resposta for afirmativa, qual alteração/mudança você proporia? 

 

7) - Qual o meio de comunicação que o Conselho utiliza para divulgar as suas informações?  

(    ) Jornal de Circulação (    ) internet   (    ) Diário Oficial  (    ) Outros 

Cite:  

 

8) - O Conselho desempenha uma função: 

(    ) Fiscalizadora (    ) Mobilizadora (    ) Deliberativa (    ) Consultiva 

Cite um exemplo para cada função escolhida: 

 

9) - O Conselho recebe apoio logístico e administrativo do governo municipal para a 

realização das suas atividades? 

(    ) Sim    (    ) Não 

Justifique a sua resposta:  

 

10) - Participou da última Conferência Municipal de Assistência Social realizada em 2017? 

(    ) Sim Cite os principais pontos de discussão/deliberação:  

(    ) Não Por quê?  

 

11) - No sítio do Conselho Nacional de Assistência Social encontra-se disponível algumas 

orientações para Conselheiros sobre as Ferramentas para o Controle Social no SUAS, bem 
como tutorial com alguns cursos. Você já teve acesso à algum deles? 

(    ) Sim  (    ) Não 

 



27 

 

 

12) - Como se dá a relação de inscrição, acompanhamento e fiscalização das entidades ou 

organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais pelo Conselho? 

 

13) - Cabe ao órgão da Administração Pública local, responsável pela coordenação da Política 

de Assistência Social, gerir o Fundo de Assistência Social, sob orientação e controle do 

Conselho de Assistência Social. Como se dá essa prática?  

 

14) - O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios, bem como o 

aprimoramento da gestão da política de assistência social no Suas se efetuam também 

mediante alocação de recursos próprios por parte do Governo Municipal. Qual foi o repasse 

desse recurso municipal no exercício 2018? 

 

15) - Houve apresentação de alguma proposta sua para discussão no Conselho Municipal de 

Assistência Social? Qual? 

 

16) - Qual seria a sua sugestão de pauta para este estudo/debate que contribuiria com o efetivo 

exercício de atuação desse Conselho? 

 

17) - As questões debatidas no conselho têm trazido melhorias para a comunidade? Se sim 

quais? Existe alguma questão já debatida no Conselho que tenha sentido dificuldades para 

discuti-la? Qual? Por quê? 

 

18) - Escola abaixo os itens que você avalia como impedimentos para a sua efetiva 

participação no Conselho:  

(    ) Pouco acesso à informação 

(    ) Interesses conflitantes 

(    ) Falta de conhecimento mais aprofundado sobre o tema 

(    ) Divulgação de Pauta/material com prazo necessário para preparação 

(    ) Realização de fóruns e audiências públicas 

(    ) Capacitação específica/permanente 

(    ) fortalecimento de outras formas de participação da Sociedade 

(    ) Outros  

 

19) - Acrescente outras informações que achar necessárias: 
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ANEXOS 

Anexo A – Lei de Criação do Conselho 
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Anexo B – Regimento Interno do Conselho 
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Anexo C – Decreto de Nomeação dos Membros do Conselho 
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Anexo D – Censo SUAS 2018 
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Anexo E – Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira 
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Anexo F – Relatório da Conferência Municipal de Assistência Social 2017 – Formulário 
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